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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 

RESOLUÇÃO N. Nº 002/2021/GAB/SEFIN/CRE/2022/SEFIN-GETRI 

Acrescenta dispositivos à Resolução Conjunta nº 007/2021/GAB/SEFIN/CRE. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS e o COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de 
suas atribuições legais, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Ficam acrescentados à Resolução Conjunta nº 007/2021/GAB/SEFIN/CRE, de 27 de 
janeiro de 2022, os dispositivos adiante enumerados com as seguintes redações: 

  

I – O artigo 8º-A: 

  

“Art. 8º-A Até 31 de maio de 2022, para mensuração e homologação das tarefas definidas no 
art. 2°, o número final de pontos a serem atribuídos ao servidor para composição da Gratificação de Atividade 
Tributária será o resultante do total de pontos apurados no mês, devidamente homologados pelo gestor da 
unidade, com base nas atividades constantes nas Tabelas I e II, para as tarefas desenvolvidas pelos Auditores 
Fiscais de Tributos Estaduais e Tabelas III e IV, para as tarefas desenvolvidas pelos Técnicos Tributários e 
Auxiliares de Serviços Fiscais, todas do Anexo III desta Resolução Conjunta. 

Parágrafo único. No período previsto no caput, as tarefas desenvolvidas e não elencadas no 
Anexo III poderão ser mensuradas e homologadas com base nas tabelas constantes no Anexo II desta 
Resolução Conjunta.”; 

  

II – O Anexo III: 

  

“ANEXO III 

 

TABELA I 



CÓDIGO ENCARGOS EMPRESAS 

  TIPO A TIPO B TIPO C 

1.01 

Auditoria Fiscal, objeto de Designação de Fiscalização de 
Estabelecimento (DFE), por dia de trabalho, com opção pelos 
pontos correspondentes ao Auto de Infração limitados a 2500 
pontos por mês. 

 

180 

 

180 

 

180 

1.02 
Verificação da exatidão aritmética das somas dos Livros 
Registro de Entradas e Registro de Saídas, por período de 
apuração. 

30 

 

15 

 

8 

 

1.03 
Conferência dos DAREs (Documento de arrecadação) com as 
GIAM’s (Guia de Informação e Apuração do ICMS Mensal), por 
período de apuração. 

7 7 7 

1.04 
Conferência das GIAM's com os livros fiscais, por período de 
apuração. 

7 

 

7 

 

7 

 

1.05 
Confronto dos lançamentos realizados nos Livros Registro de 
Entrada e Saídas, com livros contábeis, por período de 
apuração. 

22 15 7 

1.06 

Confronto das somatórias lançadas nos Livros Registros de 
Entradas e Saídas, com o Registro de Apuração de ICMS, 
inclusive somatório das colunas que contém os valores, por 
período de apuração. 

7 

 

 

7 

 

 

 

7 

 

 

1.07 
Verificação dos Documentos de Arrecadação, em confronto 
aos totais das Notas Fiscais de entrada e saída, a cada 20 
documentos ou fração. 

15 15 15 

1.08 

Verificação dos lançamentos efetuados no Livro Registro de 
Inventário, compreendendo, no mínimo, a soma e a 
multiplicação da quantidade pelo valor unitário, ficando 
estabelecida a apropriação de pontos, à cada 50 (cinqüenta) 
lançamentos ou fração. 

 

15 

 

15 

 

15 

1.09 

Conferência de Notas Fiscais de Entradas ou Saídas de 
mercadorias, por mês, compreendendo: o exame do 
destinatário, da base de cálculo, do imposto destacado, o 
registro no livro respectivo e as correspondentes somas, com 
opção pelos pontos correspondentes ao Auto de Infração. 

60 30 8 

1.10 
Verificação de estorno de créditos ou débitos de mercadorias 
e de ICMS, a cada operação ou prestação. 

7 

 

7 

 

7 

 

1.11 
Verificação da incorporação e baixa do ATIVO PERMANENTE, 
a cada operação. 

7 7 7 

1.12 
Cancelamento de Inscrição, por dia de trabalho, sem opção 
pelos pontos feitos na lavratura de Autos de Infração. 

180 180 180 

   

TABELA II 

CÓDIGO ENCARGOS PONTOS 



2.01 
Verificação de internamento de Notas Fiscais, fornecidas pela repartição, por 
estabelecimento, para cada 30 (trinta) documentos ou fração, com opção pelos 
pontos correspondentes ao Auto de Infração. 

15 

 

2.02 Verificação de emissão de documentos fiscais, por estabelecimento. 5 

2.03 
Coleta e conferência de documentos fiscais, através de formulário próprio, por 
designação do Gerente de Fiscalização ou Delgado Regional. A cada 5 (cinco) 
documentos ou fração. 

5 

2.04 
Verificação de GIAM's (Guia de Informação e Apuração Mensal de ICMS), com 
saldos credores e/ou sem movimento, por estabelecimento, com opção pelos 
pontos do auto de infração. 

10 

 

2.05 
Verificação de contribuinte omisso na apresentação de GIAM, por 
estabelecimento, mais os pontos do auto de infração. 

5 

2.06 

Análise de Balanço ou GIAM,  para classificação das empresas, 
objetivando  instruir a designação para fiscalização do estabelecimento. 

• Empresa tipo A 
• Empresa tipo B 
• Empresa tipo C 

 

38 

38 

15 

2.07 

Relatar processo com o objetivo de confirmar o cumprimento das obrigações 
formais, de analisar a adequação do pedido à legislação, de certificar a 
veracidade da informações prestadas pelo contribuinte e de concluir sobre a 
procedência da solicitação, por processo, nas seguintes matérias: 

a. Substituição ou  retificação de GIAM; 
b. Lançamento a destempo; 
c. Uso ou cessação de uso de Sistema de Processamento de Dados ou 

ECF;   Intervenção em ECF; 
d. Extravio de documentos ou livros fiscais 
e. Inscrição, alteração, suspensão e reativação relativos a cadastro de 

contribuinte do ICMS 
f. Isenção, imunidade ou dispensa de IPVA e ITCD 
g. Incineração de documento fiscais 
h. Regime especial 
i. Restituição de tributos; 
j. Comprovação de exportação; 
k. Homologação de crédito; 
l. Outros. 

25 

 

2.08 Diligência fiscal para relatar os processos previstos no item anterior. 25 

2.09 Plantões em Postos Fiscais de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas. 338 

2.10 Plantões em Postos Fiscais de 12 (doze) horas ininterruptas. 150 

2.11 
Plantões em Postos Fiscais de 12 (doze) horas ininterruptas, em período 
preponderantemente noturno. 

188 

2.12 
Fiscalização em rodovias intermunicipais ou em pontos estratégicos dentro do 
Estado, Serviços de Fiscalização Volante em vias urbanas com a opção pela 
produção prevista nas Tabelas I e II, por período de 8 (oito) horas. 

150 

 

2.13 
Plantões em estabelecimentos comerciais, industriais, produtores ou em 
Agências de Rendas e Delegacias Regionais, por turno de 8 horas, com a opção 
pela produção prevista nas Tabelas I e II . 

150 



2.14 

 

Conferência de cargas em Postos Fiscais, com lavratura de termo próprio, por 
veículo: 

1. cargas com mais de 100 Notas Fiscais 
2. cargas contendo de 51 a 100 Notas Fiscais 
3. cargas contendo de 21 a 50 Notas Fiscais 
4. cargas contendo de 3 a 20 Notas Fiscais 
5. cargas com até 2 Notas Fiscais 

 

 

 

96 

70 

50 

36 

20 

2.15 

Registro e elaboração, em Posto Fiscal, dos demonstrativos exigidos pelas 
Gerências de Fiscalização ou Arrecadação relativo às operações abaixo, por 
plantão: 

a. entrada, saída e trânsito de mercadorias pelo Estado; 
b. Notas Fiscais Avulsas e de Produtor; 
c. Com evidências de subfaturamento ou indícios de infração fiscal de 

apuração inexequível no Posto Fiscal; 
d. Autenticação de 2ª fase; 
e. Retenção de vias de documento fiscais destinadas ao Fisco; 
f. Selos fiscais utilizados no ingresso de produtos sujeitos ao diferimento; 
g. Termos de Lacre; 
h. Termos de Depósito e Verificação Fiscal; 
i. Termos de Depósito; 
j. Termos de Apreensão de Mercadorias; 
k. Autos de Infração; 
l. Documentos de arrecadação emitidos; 
m. Arrecadação de tributos realizada. 

98 

2.16 

Contrarrazões em Processo Administrativo Tributário: 

a) pelo autuante 

b) não autuante 

 

150 

300 

2.17 

Participação em cursos de aperfeiçoamentos e treinamento de pessoal, por 
hora: 

a) como instrutor 

b) como treinando 

 

25 

20 

2.18 

Apreensão ou tendo como parâmetro o valor atribuído ao Auto de Infração, a 
cada R$ 258,40 (duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), 
reajustável este valor em relação à quantidade de UPFs. Quando mais de um 
fiscal for designado ou contribuir para a apreensão ou Auto de Infração, os 
pontos serão divididos proporcionalmente entre estes. 

 

15 

2.19 
Diligências diversas por determinação da autoridade competente, por dia de 
trabalho, inclusive diligências p/atendimento de denúncias (disque-denúncias 
ou disque-fisco). 

150 



2.20 

Notificação para regularização da situação fiscal do sujeito passivo, 
integralmente atendida, mediante pagamento ou parcelamento equivalente ao 
resultado que seria apurado em Auto de Infração, tendo como parâmetro este 
valor, a cada R$ 258,40 (duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), 
reajustável este valor em relação à quantidade de UPFs. Quando mais de um 
fiscal contribuir para a notificação ou Auto de Infração, os pontos serão 
divididos proporcionalmente entre estes. 

15 

 

 

2.21 
Notificação pessoal do sujeito passivo, realizada por não autor do feito, em Auto 
de Infração, para integrar instância administrativa. 

30 

2.22 Emissão ou baixa de Termo de Lacre e Passe Fiscal. 15 

2.23 

a) Desempenho de quaisquer tipos de tarefas consideradas de âmbito interno, 
quando designado; 

b) Desempenho das funções de Delegado Regional, Agente de Rendas e Chefe 
de Posto Fiscal, quando designado; 

c) Desempenho das funções de coordenação, direção, de gerência, de 
assessoramento, de chefia, de representante fiscal e julgadores em Processo 
Administrativo Tributário, quando designado. 

3600 

2.24 
Plantões em Postos Fiscais de 06:00 h (seis horas) diárias, conforme escala de 
plantão preparada pela Delegacia Regional da Receita Estadual. 

150 

2.25 
Fiscalização do trânsito de produtos de origem florestal por meio de baixa ou 
conferência de Guia Florestal. 

50 

   

TABELA III 

CÓDIGO ENCARGOS / TAREFAS EXECUTADAS PONTOS 

3.01 Recepção Informar /controlar processos e/ou documentos, por procedimento. 10 

3.02 
Formalização de CNTE: Liberação recepção, pesquisa/SINTAFE, registro, 
controle de selos e entrega das certidões. Por procedimento 

10 

3.03 Recepção e emissão de relatório da Conta Corrente /SINTAFE. 10 

3.04 Emissão- DARE, ICMS, Taxas, ITCD e IPVA. 5 

3.05 Alteração e cancelamento de DARE. 30 

3.06 Formalização e registro de processos. 10 

3.07 Análise e saneamento de procedimentos – administrativos. 10 

3.08 Intimação / ciência por processo 30 

3.09 Ciência por edital 10 

3.10 Baixa especial de DARE/SITAFE 30 

3.11 Cálculo de tributo para emissão do DARE 10 

3.12 Saneamento liquidação do PAT 30 

3.13 
Controle e registro de procedimentos administrativo-fiscais em livros ou 
sistemas (selos fiscais, AIDF, NF. Avulsa, P. rural e outros .) 

10 

3.14 Por termo de juntada em processos 5 

3.15 Saneamento análise crítica da Conta Corrente do contribuinte 5 

3.16 Controle/ arquivos / processos 5 

3.17 Por emissão de CLAI e A. I. cancelados por lote 10 

3.18 Por emissão de termo de revelia 10 

3.19 
Por termo de encerramento de Processos julgados improcedente e baixas 
especial/SITAFE 

15 



3.20 Controle/ arquivo- 3ª via A.I. 5 

3.21 Controle de material de expediente 2 

3.22 Setor de apoio por administração do prédio 10 

3.23 Formalização processo de homologação de crédito 30 

3.24 Controle de NF de entradas – Postos Fiscais 3 

3.25 Restituição /Compensação de crédito fiscal 5 

3.26 Atendimento aos PFs 10 

3.27 Controle de patrimônio 10 

3.28 Consultas e informação da legislação 5 

3.29 Regimes especiais /controle 10 

3.30 Conferência/controle da arrecadação dos PF's 10 

3.31 Emissão e controle de NDF 10 

3.32 Emissão de NF. Avulsas 10 

3.33 
Por resposta às consultas relativas à Autenticidade de documentos de 
arrecadação bem como sua contabilização na Receita do Estado. 

5 

3.34 Leitura em "Z" anual das máquinas autenticadoras nas AR's sem rede bancária 30 

3.35 Conferência de fita de máquina autenticadora 10 

3.36 Controle e registro das máquinas autenticadoras dos PF's 10 

3.37 Autenticação de livros e documentos Fiscais por procedimento definido 10 

3.38 Por liberação de AIDF 10 

3.39 Cadastramento de produtor rural 30 

3.40 Autenticação e Liberação de blocos de Notas Fiscais de Produtor Rural. 10 

3.41 
Por identificação e emissão de relatório de contribuintes que deixaram de 
recolher ICM'S-mensal até 05 (cinco) dias após o vencimento da obrigação. Por 
relatório por procedimento definido. 

10 

3.42 Recepção e processamento de GIAM no SITAFE. 32 

3.43 Análise e encaminhamento de solução de inconsistências. 3 

3.44 Giam retificadora em atraso. 3 

3.45 Por cálculo de ITCD com base na avaliação e relatório fiscal. 5 

3.46 Preparação de termos ou documentos em auxílio do Auditor Fiscal. 10 

3.47 Registros de DARE ou NDFS manuais no sistema de informática ou livro. 5 

3.48 Organização e arquivo dos assentamentos cadastrais do contribuinte. 10 

3.49 Cadastramento de inscrição estadual. 10 

3.50 Alterações cadastrais 10 

3.51 Baixa da inscrição estadual. Análise do PAT e homologação no SITAFE 10 

3.52 Reativação de inscrição estadual no SITAFE 10 

3.53 Enquadramento/desenquadramento Rondônia SIMPLES no SITAFE 10 

3.54 Pedido/alteração/cessação de uso processamento eletrônico de dados 10 

3.55 Pedido/cessação de uso e atestado de intervenção em ECF no PAT. 10 

3.56 Extravio de documentos fiscais, processos 10 

3.57 Credenciamento de estabelecimento gráfico 10 

3.58 Credenciamento para intervenção em ECF 10 

3.59 Lançamento e utilização extemporânea de crédito fiscal por processo. 10 

3.60 Autenticação de documentos fiscais em 2ª fase. 10 

3.61 Cálculo de substituição tributária nas entradas 5 

3.62 
Recebimento de solicitação `a Fazenda Estadual (inserção/ imunidade de ITCD, 
IPVA, ICM'S, 2ª Via de Documentos e outros) por processo 

10 

3.63 Análise de Termos de Depósitos e emissão junto as transportadoras. 15 



3.64 Incineração de documentos por processo 5 

3.65 Atendimentos diversos 10 

3.66 Outras tarefas não relacionadas 5 

  

  

TABELA 

CÓDIGO ENCARGOS / TAREFAS EXECUTADAS PONTOS 

4.01 
Auxílio ao Auditor Fiscal em Postos Fiscais – plantão de 06:00 h (seis horas) 
diárias, conforme escala de plantão preparada pela Delegacia Regional da 
Receita Estadual. 

 

67 

 

4.02 
Realização de Plantões em Postos Fiscais, em turnos de 24:00 h ininterruptas, 
em assessoramento aos Auditores Fiscais. 

200 

 
4.03 Plantões nas Agências de Rendas 50 

4.04 
Participação em atividades de fiscalização volante, em conjunto com 
Auditores Fiscais, por períodos de 06:00 horas ininterruptas ou 08:00 horas 
intercaladas. 

40 

4.05 Ciência de decisões em Processos Administrativos Tributários. 5 

4.06 Ciência de decisões em Processos de Homologação de Crédito Fiscal 3 

4.07 Notificação a contribuinte enquadrado no regime de Estimativa Fixa 2 

4.08 
Notificação a contribuinte enquadrado no regime de normal de apuração de 
ICMS 

2 

4.09 Notificação de débito de parcelamento. 2 

4.10 Pesquisa de preço para elaboração de pauta de preços mínimos. 40 

4.11 Por emissão de Termo de Lacre 5 

4.12 Por emissão de Termo de Depósito. 5 

4.13 
Por liberação de Guia de Importação e Exportação (Zona de Livre Comércio de 
Guajará-Mirim) 

5 

4.14 Por aposição de carimbos em Notas Fiscais de Entrada 15 

4.15 Por liberação de Termo de Lacre, TDVF ou termo de depósito (transbordo) 10 

4.16 Por liberação de Termo de Depósito referente à substituição tributária. 15 

4.17 
Por acompanhamento de descarga de mercadoria em estabelecimento 
comercial ou depósito 

20 

" 

  

Art. 2º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1° de março de 2022. 

   

Porto Velho, 30 de março de 2022. 

   

LETÍCIA LARA SANTOS 

Secretária de Estado de Finanças Adjunta 

 

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO 



Coordenador-Geral da Receita Estadual 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO, Coordenador(a), em 
31/03/2022, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Lara Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 31/03/2022, às 14:09, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, 
de 5 Abril de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 0027731895 e o código CRC 7FE16929. 
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